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, o 4 7 Decreto Legislativo 

DECRETO LEGI~LATIVO NI 64 9 DE l.9§7 
' ' ' 

·*'Altera o Su'bs:Ídio e e. Verba de 

sentação do Prefeito Municipal e 

outras provtdên.ciasª •. 

A MESA DA CWRA MUNICIPAL DE CRUZEmo t 

usando das atribuições le~,'táe saber que a câmara Munioip&l 
na Sessão Extraordinária realieada dia ll'de.agosto de 1.987 0 

aprovou e elA promilga. o segu.inte 

Ar"cigo 19 - A partir de JJ? de agosto de 

l.987t o subs!di\) ~ a verba. de Representação do oargo de l'ref"eito 

Municipal, obedeoerão o seSw.nte critério. 

I - O SulisÍdio equivalente a 

(vinte e cinco por cento) da remuneração paga aos Deputados 

Assembléia Legislativa. do Estado de são Paulo, lil!ii tada ao per -
centual máximo.de 0,5% (1teio,por cento) da receita e:retivamen'te 

realiZada. pelo ~icipio, no mes imedia:tamente anterior. 

II - .A Verba de Representação sd 
equivalente ao Suba:Ídio :fixado pelo inciso an.terior, conforme f!: 
culta o §19, do artigo 3S, da Lei Orgânica dos ~unic!pios, oom 

alteragão dada pela Lei coiapiem.eutar no 3511 de 26 de ~unho de 

l.984. 
Artigo 20 .... Ao.cargo de Vice-Prefeito 1t1!! 

nicipal sd 1gua.lm.ente concedi~ Verba de Representagão, cu~o 

or não excedd à metade da fixada para o cargo de Prefeito Mu -
Artigo 3 t · - As despesas ·com a 

este Decreto Legislativo correrão por eontade verbas 
do orçamento vi.gente, suplem.entadas se necesskio. 

-execuçao 

próprias 

segue 
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Arti&o 4t - Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publioação, retroagidos seus efeitos a 
lQ de agosto de 1.981. 

Artigo 5g - Revogam-se as disposições em 

contrhio e, especialmente.- os Devretos Legislativos n~ 16, de 

29 de agosto de 1.980• e ng 59, de 26 de novembro de l.986. 

Vereador Ná.dge Ten&rio Peixôto 

- Presidente -

Pu.blicado ria Seo:-eta.ria da câmara Municipal 

de Cruzeiro, aos quatorze dias domes de agosto de l.987. 

Di·.. Ja.iro Bessa de Souza. 

- Enc. Expediente-. 




